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CARTÃO DE CRÉDITO  CLASSIC  / CLASSIC CREDIT CARD
A preencher pelo Gestor Banco Económico / To be filled by Banco Económico Manager
..\Cartao Alterado.jpg
INFORMAÇÃO PESSOAL / PERSONAL  INFORMATION
Indicativo País  / Country Code
Número  / Number
Indicativo País  / Country Code
Número  / Number
Sexo  / Sex
Nome que deseja ver inscrito no seu cartão / Name you wish to be printed on your card /Maximum 21 characters  
Muito importante: Escreva em maíusculas  / Very important: Write in uppercase  / Máximo 21 caracteres
INFORMAÇÃO PROFISSIONAL / PROFESSIONAL INFORMATION
Em caso de trabalhar por conta própria indique a actividade  / In case of self employed indique the activity
Indicativo País  / Country Code
Número  / Number
DADOS FINANCEIROS / FINANCIAL DATA
Redimento Mensal: (Valores expressos equivalentes em USD) até  
Monthly income: (expressed in USD equivalent vaues)              up to 
 superior a    
 above           
Redimento Bruto Anual : (Valores expressos equivalente em USD)
Gross Annual Income: (Expressed in USD equivalent values)
AKZ
Habitação Principal
Main house
AKZ
Bancos com quem trabalha / Banks you work with
AKZ
Banco Económico Assinatura 
Banco Económico Signature .............................................................................................................
de From
5.000
a To
Tem automóvel próprio
Have your car?
DADOS DE PAGAMENTO / PAYMENT DATA
Formas de Pagamento
Way of payment
A percentagem escolhida pelo titular, corresponderá à percentagem do saldo em dívida, que o Banco na data de  liquidação irá debitar na conta associada ao cartão.
The percentage chosen by the cardholder corresponds to the percentage of the outstanding balance, that the Bank on the settlement date, will debit on the current account associate to the card.
Ao subscrever esta autorização, o Titular está a autorizar o BANCO ECONÓMICO  -  a debitar, sem dependência de prazo, e na data para pagamento, a sua conta, dos valores devidos ao BANCO ECONÓMICO constantes de todos os extractos da conta emitidos no âmbito do contrato de adesão celebrado entre as partes. 
By subscribing to this authorization, the cardholder is authorizing  Banco Económico to debit without term dependency, and in the date of payment, his account, of all the sums due to Banco Económico,  constant of all account statements issued under the contract concluded between the parties.
 
OUTROS TITULARES DA CONTA CARTÃO / OTHERS HOLDERS OF CARD   - ACCOUNT 
Sexo  / Sex
Partilha o mesmo limite de crédito do 1º Titular
Share the same Credit limit with the 1º Cardholder
AKZ
Indicativo País  / Country Code
Indicativo País  / Country Code
Número  / Number
Número  / Number
Data de Pagamento dos extractos
Payment date of the statements
OUTRAS  CONTAS  / OTHERS ACCOUNTS 
 Autorizo que as informações e os dados pessoais fornecidos nesta Proposta de Adesão, para efeitos de eventual atribuição de um cartão de crédito e sua gestão, bem como a oferta de produtos e serviços acessórios daquele cartão, sejam tratados informaticamente, sendo responsável pelos mesmos o Banco Económico - Banco Económico S.A. O seu preenchimento é obrigatório e a falta ou inexactidão dos dados fornecidos poderão impedir a referida finalidade, nomeadamente a fixação do limite de utilização. Os destinatários da informação são os responsáveis legalmente previstos, bem como os constantes das Cláusulas Contratuais transcritas no verso, às quais dou o meu acordo. O Banco Económico assegura aos titulares dos dados o direito de acesso, correcção ou suspensão, sempre que, legitimamente, lho solicitem por escrito. Tomei conhecimento e aceito integralmente as Condições Gerais de Utilização constantes deste contrato, cujas cópias me foram entregues. Autorizo o débito dos pagamentos efectuado(s) com o(s) cartão(ões), cuja emissão solicito através deste contrato, e o seu custo de funcionamento, de acordo com o estipulado nas Condições Gerais de Utilização, na conta de Depósitos à Ordem acima indicada. Autorizo, ainda e irrevogavelmente, que no caso de não vir a ser celebrado o contrato respectivo, os meus dados pessoais sejam conservados em arquivo, como igualmente autorizo, também irrevogavelmente, que o Banco Económico possa conservá-los, e sempre pelo período que lhe tiver sido legalmente autorizado, após a data em que venha a cessar, por qualquer forma, a vigência do Contrato. 
    I authorize that the information and data provided in this Proposal for Subscription, for any assignment of a credit card and its management, as well as providing products and service enhancements that card are treated process, being responsible for the same  Banco Económico - Banco Económico S.A. Its completion is required and the lack or inaccuracy of data may prevent the purpose, in particular the setting of the limit of use. The recipients of information are legally responsible provided, as well as in the Contractual Conditions transcribed on the back, which I give my agreement. The Banco Económico provide to data subjects the right of access, correction or suspension where, legitimately, so request in writing. I am aware of and fully accept the Terms of Use contained in this contract, whose copies have been delivered. Authorize the debit of payments made with the card(s) which issuing I request by this contract, and its cost of operation, as stipulated in the Terms of Use, in order to account for deposits above indicated. Permission, and yet irrevocably, that if not be the contract concerned, my personal data are kept on file,  and also authorize irrevocably that Banco Económico can keep them, and always by the time has been legally authorized, after the date on which it will cease, in any form, the term of the contract.
I declare that I am aware of the Clauses governing the Subscription Contract, I accept and understood its content.
Declaro que tomei conhecimento das Cláusulas que regem o Contrato de Adesão, cujo conteúdo compreendi e aceito.
Signatures:
Assinaturas:
First holder.................................................................................................................................................................................
Titular
First holder.............................................................................................................................................................................
2º Titular
How would you like to be informed of the receiption of the Card:
Como deseja ser informado da recepção do Cartão:
EconómicoDirecto
EconómicoNet
How would you like to be informed of the receipt of the pinmailer:
Como deseja ser informado da recepção do pinmailer:
EconómicoDirecto
EconómicoNet
.
Reservado à Direcção Comercial / Reserved to the Comercial Direction
AKZ
Signature of Account holder complies sheet signing
Assinatura do Titular da conta está conforme ficha de assinatura
Validated by:..........................................................................................................................................................................
Validado por:
Condições Gerais de Utilização de Cartões de Crédito  Classic
II. Celebração, Modificação e Cessação de Contracto 
 
O Contracto de Utilização do cartão de crédito  Classic celebrado entre Banco Económico e os clientes, rege-se pelas Condições Particulares e Gerais que, eventualmente, sejam aplicáveis aos Cartões de Crédito Banco Económico, pelas presentes Condições Gerais e, subsidiariamente, pelas Condições Gerais de Abertura de Conta de Depósito à Ordem subscritas pelos Clientes. 
 
1. Ao subscrever a Proposta de Adesão, o Requerente adere às Condições Gerais de Utilização, Direitos e Deveres das Partes, que se obriga a cumprir e é facultado ao Titular o direito de receber uma cópia do contracto .
1.2. É da exclusiva competência do Banco Económico a decisão quanto à atribuição do Cartão Classic. 
1.3. Após a atribuição do cartão Classic, o Requerente adquire a sua Titularidade e recebe toda a informação relativa a utilização do cartão. 1.4. O Titular do cartão Classic receberá o cartão e separadamente, um Código Pessoal Secreto (PIN) que lhe permitirá efectuar operações de levantamento de dinheiro e validar transacções em estabelecimentos comerciantes. 
 
2. O Cartão Classic, que é propriedade do Banco Económico, será emitido em nome do Titular para seu uso exclusivo, sendo pessoal e intransmissível. A emissão do Cartão dependerá sempre de um pedido prévio do seu futuro utilizador e da sua aprovação pelo Banco Económico. 
2.1. Por cada Cartão será constituída uma conta-cartão que desejar, tornando-se responsável perante o Banco Económico por todas as transacções efectuadas com esses cartões. 
2.2. O Cartão Classic deve ser destruído pelo Titular quando: (i) expirar a respectiva data de validade, (ii) for substituído, (iii) cancelado definitivamente ou (iv) logo que o presente Contrato cesse a sua vigência, tudo sob pena de o Titular poder ser responsabilizado pela respectiva utilização indevida. 
 
3. O Cartão Classic terá o prazo de validade que for fixado pelo Banco Económico, constando o mesmo da  comunicação a que se refere a Cláusula 1. e que, estará inscrita no painel frontal do cartão.
 
I. Definições 
 
Para efeitos do presente Contrato, são utilizadas as seguintes expressões e definições: 
 
Cartão de Crédito: (doravante designado por cartão): Meio de pagamento que possibilita ao seu Titular aceder a fundos do banco que serão pagos a posteriori. O cartão de crédito permite ao titular efectuar pagamentos de bens e serviços adquiridos em estabelecimentos comerciais aderentes ao sistema sob o qual foi emitido (Visa), bem como, efectuar operações de levantamento de numerário a crédito (cash-advance) na rede ATM’s (Caixas Automáticas) e em balcões de bancos aderentes ao Sistema VISA. Consubstancia-se num cartão (banda magnética e/ou chip, holograma do sistema internacional, entre outros) o nome do cartão e a data de validade.
 
Conta – cartão: (doravante designada por Conta) Registo electrónico que serve de suporte ao funcionamento do cartão, onde são registadas transacções, pagamentos e regularizações decorrentes do saldo utilizado do cartão, quantias em dívida que sejam resultantes do uso e/ou titularidade do Cartão associado à conta. A responsabilidade perante o Banco Económico sobre as Contas Colectivas é assumida pela Empresa que o solicitou. 
 
Titular: pessoa singular, que assume a responsabilidade pelo uso correcto e manutenção do Cartão e dos seus respectivos elementos adicionais (PIN etc.) bem como valores devidos ao Banco Económico pela utilização e/ou titularidade do mesmo e que são registados na Conta associada ao Cartão. As Titularidade das contas podem ser de primeiro ou segundo nível.
 
Limite de Utilização: Limite pecuniário máximo de uso autorizado, que corresponde ao valor máximo acumulado a que pode ascender, em cada momento, o montante total das operações efectuadas pelo Titular com o seu Cartão que ainda não foram pagas ao Banco Económico. O limite de utilização pode ser definido em função do Cartão e/ou da conta; no caso das Contas Colectivas, o Limite de Utilização definido para a Conta condiciona o Limite de Utilização de cada Cartão.
 
 
 
  
 
  
 
 
 
 
 
  
 
3.1. No termo do prazo de validade do cartão, o Banco pode proceder à respectiva renovação, salvo se o Titular tiver comunicado o desejo de não renovação nos 45  (quarenta e cinco) dias que antecedem o seu termo.
3.2. A utilização do cartão durante o período referido no ponto anterior é considerado para todos os efeitos como aceitação imediata do processo de renovação por parte do Titular.
 
4. Nos demais casos O Titular pode renunciar, a todo o tempo, à utilização do Cartão Classic, rescindindo por escrito o Contrato, continuando a ser responsável pelo pagamento integral ao Banco Económico de todas as quantias que lhe sejam devidas pela emissão e utilização do Cartão, pelo que a rescisão só produz efeitos após efectuado o pagamento integral dessas quantias. 
4.1. O Banco Económico, tendo em consideração informações de ordem financeira e comercial, e outras circunstâncias que considere relevantes, fixará e comunicará ao Titular o Limite de Utilização a vigorar nunca em montante superior ao autorizado pelo Titular. Qualquer pedido referente a aumento do limite de utilização apresentado pelo titular, deve ter a aprovação expressa e por escrito do Titular. 
4.2. No caso das Contas Colectivas, o Limite de Utilização de cada um dos Cartões emitidos é comunicado por escrito ao respectivo Titular. 
O Banco Económico reserva-se o direito de não aceitar quaisquer transacções que excedam o Limite de Utilização do Cartão bem como, no caso de o Limite de Utilização ser excedido, cobrar um encargo pela prestação deste serviço adicional, aplicando-se-lhe o preçário  actualmente em vigor no Banco Económico. 
 
5. O Banco Económico poderá, sem prejuízo da obrigação do Titular efectuar o pagamento das quantias de que seja devedor, solicitar por escrito a restituição do Cartão, cancela-lo ou inibir temporariamente o seu uso ou o de alguma das suas facilidades ou serviços, nos seguintes casos: 
a. Se o Contrato cessar, por qualquer forma, os seus efeitos; 
b. Sem aviso prévio, se tiver ocorrido uso indevido por parte do Titular; 
c. Se sem aviso prévio e para protecção do Titular quando ocorram fundadas razões de segurança e,
nomeadamente se o Banco Económico for informada ou tiver conhecimento de que ocorreu perda ou extravio, furto, roubo ou falsificação do Cartão Classic, comunicando-o ao Titular e atribuindo-lhe um novo Cartão; 
d. Sem aviso prévio, se tiver conhecimento de qualquer uso fraudulento ou de qualquer irregularidade de que possa resultar um prejuízo sério para o Banco Económico, para o Titular ou para o sistema de Cartões, devendo comunicá-lo imediatamente, e por escrito, ao Titular; 
e. Se o Titular violar as condições contratuais acordadas e, nomeadamente, incorrer em mora ou incumprimento das condições de pagamento da dívida;
f. Se o Titular for inibido de uso de cheque;
g. No caso de Contas Colectivas, se algum dos Titulares violar as condições contratuais acordadas; 
h. Caso ocorra alteração relevante da situação patrimonial do Titular; 
i. Por falecimento do Titular. 
j. Se se verificarem outros factos que, no critério do Banco Económico, indiquem a possibilidade de incumprimento ou dificuldade de cumprimento pelo cliente e/ou pelo Gerente, das obrigações que para si emergem do presente contrato. 
  
6. O presente Contrato pode ser rescindido por qualquer das partes, nos termos gerais do Direito. O Banco Económico pode, designadamente, rescindir este Contrato e cancelar de imediato o Cartão mediante comunicação ao Titular, nos seguintes casos: 
a. Quando tenha sido declarada falência, insolvência ou declaração judicial de inabilitação ou interdição do Titular do Cartão; 
b. Quando tenha ocorrido violação reiterada do Limite de Utilização e/ou das condições de pagamento pelo Titular; 
c. Quando o Titular revogue ilegitimamente ordens que tenha dado de utilização do Cartão Classic;
d. Quando se verifique serem falsas ou incorrectas as informações prestadas na Proposta de Adesão ou respectivas actualizações; 
e. Quando se verifique que o Titular, por negligência grave ou dolo, tenha provocado dano ao Banco Económico ou qualquer outro operador ou interveniente nas operações de pagamento ou crédito.   
 
Condições Gerais de Utilização de Cartões de Crédito  Classic
6.1. A rescisão do Contrato importa o imediato vencimento da dívida, a qual será exigível na sua totalidade, devendo o Titular proceder ao seu pagamento integral e restituir de imediato o Cartão Classic ao Banco Económico, devidamente inutilizado, perdendo o direito à anuidade em curso e a todos os benefícios e regalias associados à titularidade e/ou uso do Cartão Classic.   
 
7. O Banco Económico pode proceder a modificações no clausulado deste Contrato, desde que decorram de exigências legais ou relacionadas com sistemas internacionais e regras de segurança, ou ainda variações de mercado, alterações legais ou outras, modificar as taxas e os encargos devidos pela titularidade e/ou uso do Cartão e que actualmente são os referidos nas Cláusulas 15, 16 e 17. O Titular será informado de qualquer modificação através de comunicação escrita, nomeadamente, junto do Extracto da Conta, e a mesma entrará em vigor 45 dias após a data dessa comunicação.  
7.1. Nos casos em que a alteração do clausulado se verificar por razões que digam respeito exclusivamente ao Banco Económico, pode o Titular, se discordar, resolver o contrato, ficando com o Direito de reaver a anuidade paga, na parte proporcional ao período ainda não decorrido do contrato. Findo o prazo de aviso prévio, o uso do cartão de crédito constitui presunção de aceitação das alterações efectuadas.  
 
8. A atribuição, reemissão ou reactivação do Cartão podem ficar dependentes da aceitação pelo Titular de condições contratuais específicas, a indicar pelo Banco Económico, nomeadamente quanto ao calendário e/ou garantias que assegurem o pagamento das quantias que forem devidas ao Banco Económico. 
8.1. O Titular será informado de qualquer alteração contratual através de comunicação escrita, junto do extracto de conta, e a mesma entrará em vigor 45 dias depois, após a data dessa comunicação, podendo o titular, resolver o contrato por discordância com as alterações introduzidas e tem o direito de reaver a anuidade paga, na parte proporcional ao período ainda não decorrido.  
8.2. A utilização do cartão após a data de entrada em vigor das alterações contratuais informadas, de acordo com o ponto 8.1 constitui presunção de aceitação dessa alteração.  
 
III – Uso do Cartão Classic, Encargos e Forma de Pagamento. 
 
9. O titular deve assinar o cartão Classic imediatamente após a sua recepção, tomando as precauções adequadas para não tornar acessíveis a terceiros o seu PIN.
 
10. Para realizar uma transacção o Titular deve: 
a. Se for presencial, apresentar o cartão Classic, conferir e assinar o talão referente à transacção com assinatura igual à que consta do painel de assinatura do Cartão. Ou, se for o caso, introduzir o PIN, guardar cópia do referido talão e provar a sua identidade quando lhe for solicitado. 
b. Se for não presencial, (i) sendo por escrito ou por telefone:Indicar na ordem de pagamento (i) o nome, (ii) número do cartão Classic, (iii) data de validade e (iv) respectivo Código para Verificação de Validade do Cartão (conjunto dos 3 (três) últimos algarismos impressos no painel de assinatura). No caso de ordem por escrito, deve ainda (v) assinar a ordem com assinatura igual à que consta do painel de assinatura do seu Cartão. 
10.1. É interdita a utilização do Cartão Classic em transacções ilegais de qualquer natureza, no caso de transacções na Internet, a interdição abrange, ainda, as transacções relativas a jogos de fortuna e azar, pelo que o Titular se compromete a não o utilizar sob pena do cancelamento do Cartão pelo Banco Económico, sem aviso prévio.
10.2. No caso de ordens para pagamentos recorrentes, é dever e responsabilidade do Titular, sempre que se verifiquem alterações do número, do prazo de validade ou do estado do Cartão, informar do facto as entidades às quais tenha dado essa ordem.
 
11. O Titular do Cartão Classic confirma a transacção e reconhece-se devedor do seu valor ao Banco Económico, salvo prova sua em contrário, quando: 
 a. Assinar o talão;
 b. Ao introduzir e validar o seu PIN nas operações em ATM’s e Terminais de Pagamento Automático; 
 c. Ao introduzir a Identificação para validar os elementos da compra, nas operações efectuadas em Internet. 
 
Condições Gerais de Utilização de Cartões de Crédito Classic
11.1. Nos casos de utilização do cartão Classic em ATM’s em Terminais de Pagamento Automático ou em Internet, o Titular reconhece o débito pelo Banco Económico dos valores registados electronicamente e transmitidos ao Banco Económico, salvo prova sua em contrário.  
12. O valor máximo permitido para levantamentos em numerário a crédito, na rede de caixas Automáticos e de balcões aderentes ao sistema do Cartão, é diariamente de 40.000.00 AKZ, montante este sujeito à alteração da entidade competente.  
12.1. A utilização daquele valor dependerá sempre do Limite de Utilização a cada momento disponível e da regularidade da Conta do Cartão.
 
13. O Titular não poderá revogar ou rejeitar a ordem de pagamento que tenha dado ao Banco Económico nos termos referidos nas Cláusulas 10 e 11. 
13.1. Quando o Titular solicitar a anulação de uma ordem de pagamento respeitante a transacções efectuadas ao abrigo de um contracto celebrado à distância, desde que com fins que não pertençam ao âmbito da sua actividade profissional, e alegar que terá havido utilização fraudulenta com o Cartão Classic, o Banco Económico processará a restituição do montante debitado para pagamento, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data em que o Titular formule, fundamentadamente, esse pedido. 
13.2. A restituição a que se alude no parágrafo anterior não prejudica o direito de o Banco Económico exercer o direito de regresso nos termos legalmente regulamentados. 
13.3. O Titular aceita que o Banco Económico é alheio a quaisquer incidentes ou litígios que ocorram entre si e o estabelecimento onde pretenda usar ou tenha usado o Cartão Classic, nomeadamente relativos à qualidade dos serviços prestados, salvo se referentes a recusa ilegítima de aceitação do Cartão.
 
14. O Banco Económico entregará ao Titular (1º Titular no caso das Contas Colectivas) um Extracto da sua Conta, contendo: (i) as referências e os valores das transacções efectuadas, pagas pelo Banco Económico em nome do Titular,
 (ii) os valores que por este sejam devidos ao Banco Económico pela prestação de serviços, (iii) os valores respeitantes a correcções ou movimentos de estorno quando devidos,
(iv) os valores respeitantes a anuidades, juros, impostos e encargos devidos a serviços solicitados pelo Titular ao Banco Económico e que se encontram afixados de acordo com a Lei e (v) os pagamentos que tenham sido efectuados pelo Titular ao Banco Económico.   
14.1. O Titular deve conferir os dados constantes do Extracto de Conta e comunicar, por escrito, ao Banco Económico qualquer inexactidão até à data limite de pagamento nele indicado. Findo esse prazo, consideram-se reconhecidos como exactos os valores a pagar.  
 
15. O Titular deve proceder ao pagamento do montante em dívida do Extracto da Conta, conforme a opção de pagamento seleccionada no Contrato de Adesão no prazo de 20 (vinte) dias após a emissão daquele extracto. 
15.1. No caso de pagamento parcial, sobre a dívida remanescente, deduzida de eventuais juros e respectivos impostos, incidem juros à taxa contratual em vigor. 
15.2. A taxa de juro contratual é uma taxa de juro mensal, com base num ano de 360 (trezentos e sessenta) dias assumindo meses de 30 (trinta)  dias. Esta taxa é indicada ao Titular na Proposta de Adesão e, sempre que sofra alteração, é comunicado no Extracto de Adesão, entrando em vigor 45 dias após essa comunicação. 
15.3. No caso de o Titular não efectuar o pagamento mínimo obrigatório, dentro do prazo indicado no Extracto de Conta, o Banco Económico reserva-se o direito de cobrar uma penalização, aplicando-se-lhe o preçário actualmente em vigor no Banco Económico.
15.4. Encargos fiscais, bem como montantes em dívida de valor inferior ou igual ou que excedam o Limite de Utilização, devem ser sempre pagos na totalidade:
15.5. Em caso de não cumprimento integral por parte do Titular, da obrigação do pagamento mínimo acima referido, o Banco Económico exigirá do Titular em mora, e até efectivo pagamento da obrigação, juros à taxa moratória máxima legal para operações comerciais, contados desde a data do vencimento da obrigação; 
15.6. Para pagamento de qualquer dívida, incluindo comissões e encargos fiscais, para si emergentes do presente contrato, o Cliente autoriza o Banco Económico a, sem notificação prévia, debitar a
 
 
 
Condições Gerais de Utilização de Cartões de Crédito Classic
Conta D/O, que o Cliente se obriga a manter aprovisionada para o efeito;15.7. Se a Conta D/O não se encontrar aprovisionada com fundos necessários para fazer face aos pagamentos devidos, o Banco Económico fica desde já autorizado pelo Cliente a debitar as contas alternativas identificadas na Adenda ao Contracto Cartão de Crédito, sem notificação prévia, como qualquer outra conta que o Cliente seja titular.  
15.8. Qualquer pagamento efectuado pelo Cliente, ainda que parcial e aceite pelo Banco Económico, será imputado, sucessivamente, a encargos, despesas, indemnizações, juros de mora, juros remuneratórios e capital.
15.9. Se o Titular optar por efectuar os pagamentos por Débitos em Conta, enquanto não constar do Extracto de Conta a indicação de activação desse sistema, o Titular deverá efectuar o pagamento utilizando as outras formas de pagamento postas à sua disposição; 
15.10. Independentemente do local da sua realização, todas as operações que não sejam efectuadas em Kwanzas serão convertidas para Kwanzas pelo Sistema Internacional sob o qual o cartão Classic for emitido, aplicando as taxas de câmbio do mercado bancário. O respectivo contravalor em Kwanzas e os encargos cobrados pelos Sistemas Internacionais indicados no preçário serão debitados na conta-cartão; 
15.11. Nas operações realizadas fora de Angola incidirá ainda, a taxa de serviço indicada no preçário actualmente em vigor no Banco Económico.
 
16. Os encargos que o Banco Económico poderá cobrar pela utilização dos serviços objecto deste Contrato são, para além dos referidos na Cláusula 15, os que incidem sobre (i) as operações de levantamento de dinheiro a crédito (cash advance), (ii) uma anuidade por cada Cartão em circulação, (iii) uma taxa de emissão de cartão e ainda, (iv) encargos devidos a serviços solicitados pelo Titular ao Banco Económico, que constam do preçário actualmente em vigor no Banco Económico.
16.1. Os encargos referentes a utilização do cartão de crédito bem como dos serviços prestados no âmbito do presente contrato, serão pagos de acordo com o preçário em vigor no Banco Económico.
17. Pela aquisição de quaisquer produtos, serviços ou benefícios adicionais ou acessórios que sejam propostos pelo Banco Económico e aceites pelo
 
 
Titular, este autoriza o Banco Económico a debitar para os devidos efeitos o respectivo valor na sua Conta.  
IV – Normas de Segurança e Comunicações entre o Banco Económico e o Titular
18. O Titular é responsável pela guarda, utilização e manutenção correcta do Cartão Classic, não podendo facultar o seu uso por parte de terceiros. O Titular deve adoptar as preocupações adequadas de forma a não tornar acessíveis a terceiros o seu PIN. O Titular será responsabilizado pelos danos que resultem para o Banco Económico ou para terceiros pelo uso indevido do Cartão se, de alguma forma, o permitir ou facilitar.  
 
19. O Titular deve comunicar ao Banco Económico, de imediato e pelo meio mais rápido que lhe for possível:
a. A alteração dos seus meios de contactos (endereço, email, telefone); sob pena de o Banco Económico ser isento da obrigação de emitir os avisos prévios previstos neste contrato.  
b. A não recepção do Cartão Classic ou do Extracto de Conta no prazo previsto; 
c. A perda, furto, roubo ou falsificação do Cartão Classic ou dos meios que permitam a sua utilização; 
d. O registo na sua Conta de qualquer transacção que não tenha sido por si efectuado;
e. Qualquer erro ou anomalia na gestão da sua Conta e do Cartão Classic por parte do Banco Económico.
19.1. As comunicações previstas na alínea c. deverão ser participadas às autoridades públicas competentes, sendo facultada ao Banco Económico  respectiva comprovação. 
19.2. A comunicação prevista na alínea d), relativa a reclamações das transacções não reconhecidas, deve ser feita no prazo de 70 dias, a partir da data em que a transacção é debitada no cartão de crédito, por meio de carta acompanhada de extracto com sinalização das transacções reclamadas.  
19.3. Quaisquer comunicações do Titular ao Banco Económico poderão, observadas as normas de segurança e controlo em vigor, nomeadamente, a gravação aleatória das chamadas, ser efectuadas telefonicamente para o número indicado pelo Banco Económico, sem prejuízo de, quando aplicável, deverem ser confirmadas por escrito e assinadas pelo Titular. 
Condições Gerais de Utilização de Cartões de Crédito Classic
19.4. A responsabilidade do Titular pelo valor das transacções irregulares efectuadas com o Cartão Classic, em consequência de perda, extravio, furto ou roubo do mesmo, cessa (salvo quando o Titular tenha agido fraudulenta ou negligentemente) no momento em que a comunicação devida pelo Titular tiver sido recebida pelo Banco Económico, ou nos Centros da VISA existentes para esse fim, através dos números de contacto para o efeito indicados.  
 
20. O Banco Económico é responsável, perante o Titular, pelo registo incorrecto de qualquer transacção, nos termos gerais de Direito, excepto ocorrendo dolo ou negligência do Titular. Em caso de diferendo entre o Banco Económico e o Titular, o ónus da prova cabe quem invocar o facto a seu favor. Em caso de diferendo relativo a operação electrónica não autorizada pelo Titular, o ónus da prova cabe ao Banco Económico, obrigando-se o Titular a prestar a sua melhor colaboração, designadamente prestando-lhe as informações e facultando cópia dos documentos que esta lhe solicitar, relativos à operação em causa. 
 
21. No caso de Contas Colectivas, salvo indicação expressa em contrário, o 1º Titular representará os restantes Titulares para efeitos de recepção de quaisquer comunicações, considerando-se estas quando dirigidas ao 1º Titular extensivas a todos os demais. 
 
22. Quaisquer comunicações escritas que o Banco Económico remeta ao Titular serão enviadas para os meios de contactos, que se obriga a manter actualizado, o qual, para efeitos de qualquer comunicação, incluindo citação ou notificação judicial, se considera ser o domicílio convencionado. Qualquer alteração do domicílio convencionado deve ser comunicada pelo Titular ao Banco Económico sob pena de não lhe ser oponível.
 
23. O Titular autoriza ao Banco Económico a: 
(i) para efeitos do registo de Ordens e Instruções do Titular, a efectuar o registo e o arquivo de todas as suas comunicações, independentemente do seu suporte e canal, incluindo as telefónicas, Internet ou outras formas de comunicação e acesso que venham a ser definidas pelo Banco Económico, 
 
(ii) para efeitos de registo de autenticação de transacções, independentemente do seu suporte e canal, sempre que tal seja necessário, transferir os dados pessoais relevantes para as entidades nacionais, comunitárias ou internacionais com as quais o Banco Económico contrate esses serviços, 
(iii) enviar-lhe mensagens, qualquer que seja o seu suporte e canal, respeitantes á oferta de serviços financeiros, incluindo à distância.  
23.1. O Titular e o Banco Económico acordam em que registo informático ou magnético e a sua reprodução em qualquer suporte – designadamente em papel   constituem meio de prova das operações efectuadas mediante os procedimentos previstos nas presentes Condições Gerais. O Banco Económico fica autorizado a proceder, para efeitos de gestão comercial, à gravação das chamadas telefónicas, procedendo ao seu arquivo e constituindo os respectivos registos, magnéticos ou electrónicos, igualmente meio de prova das operações realizadas.
 
24. Para qualquer litígio relativo ao presente contracto, nomeadamente quanto à sua validade, interpretação ou aplicação, será competente o Tribunal Provincial de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro, o qual julgará de acordo com a lei Angolana.
 
25. Em caso de qualquer incumprimento por parte do Banco de alguma legislação e regulamentação aplicável aos contratos dessa natureza, pode o titular apresentar a sua reclamação directamente ao BNA, se em 30 dias o Banco Económico não der resposta cabal.  
 
 
 
Condições Gerais de Utilização de Cartões de Crédito Classic
Fax EUA +1410581 60 44
EUA +1 4105813836 / +1 4105819994
Emergência Visa no Estrangeiro
Telefone: +244 222 693 610
Em Angola
Contactos para participação de perda, roubo, furto ou extravio do cartão (24 horas/dia, 7 dias por semana)
Contactos
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